
 
MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL  
(nº85/15) 

 
Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no nº. 1 

do artigo 56º. da Lei nº.75/2013, de 12 de Setembro. 
 
Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público 
que na reunião desta Autarquia, realizada no dia 16 de Setembro corrente, foram proferidas as 
seguintes deliberações, destinadas a terem eficácia externa: 
 

• Aprovar uma moção sobre a situação dos refugiados e imigrantes na Europa. 
• Aprovar a 7ª. alteração a efetuar ao Orçamento (PPI). 
• Aprovar a proposta do Regulamento Municipal de Gestão de Resíduos, Limpeza e 

Higiene Urbana, e submetê-la à apreciação pública, por um período de 30 dias úteis. 
• Aprovar a proposta de Regulamento Municipal do Serviço de Saneamento de Águas 

Residuais Urbanas de Castro Verde, e submetê-la à apreciação pública, por um período 
de 30 dias úteis. 

• Aprovar a proposta de Regulamento Municipal de Abastecimento de Água, e submetê-la 
à apreciação pública, por um período de 30 dias úteis. 

• Aprovar a proposta no sentido de aderir à Rede de Municípios com Batalhas Históricas. 
• Conceder ao Grupo Motard de Castro Verde um subsídio no montante de 750 €, a 

cedência do Pavilhão do Parque de Feiras e Exposições, bem como o apoio logístico 
disponível, para a realização do seu V Encontro Motard. 

• Conceder e renovar os diversos pedidos de cartão social a que se refere a informação 
nº. 647 do Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto. 

 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, bem como a sua divulgação na página 
eletrónica da Autarquia em (www.cm-castroverde.pt). 
 
Paços do Município de Castro Verde, 17 de Setembro de 2015. 

 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

- Francisco Duarte -  


